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ATO DO PRESIDENTE
 

ESTADODAPARAÍBA 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

“Casa de Epitácio Pessoa” 
 

 
ATODO PRESIDENTE Nº /2026 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), 

 
RESOLVE 

 
CONVOCAR a 9ª e a 10ª Sessões Ordinárias, da 4ª Sessão 

Legislativa, da 20ª Legislatura, a serem realizadas nos dias 17 e 18 de março de 
2026, às09:30h, por sistema híbrido de transmissão, destinadas à discussão e 
votação das proposituras constantes nas respectivas Pautas da Ordem do Dia, 
disponibilizadas no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. 

 
Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,“Casa de 

Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 16 de março de 2026. 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

20a Legislatura 4a Sessão Legislativa  
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E  
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da 

Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA 
os Senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão 

técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo 

dia 17 de março (terça-feira), às 08:30h, no Plenário “Deputado José Mariz”, com o 

objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática.   

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa,   

11 de março de 2026.   

 
 
 
 

 
PRESIDENTE 

 
 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LICENÇA PARLAMENTAR

ATOS DA MESA

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
“Gabinete do Deputado Anderson Monteiro” 

___________________________________________________________________________ 
 
MEMORANDO nº /2026 
 

         João Pessoa (PB), em 16 de março de 2026. 
 
A Sua Excelência, Senhor 
Dep. Adriano Galdino, 
Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba. 
N E S T A. 
 
Assunto: Concessão de Licença Parlamentar para fins de tratamento de saúde e 
interesse particular. 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para requerer, com fulcro no 
art. 58, II, da Constituição Estadual c/c o art. 283, II e III, da Resolução 1.578, de 19 de 
dezembro de 2012 (Regimento Interno), a concessão de Licença Parlamentar do 
exercício do mandato pelo prazo de 121 (cento e vinte e um) dias, sendo 3 (três) dias 
para tratamento de saúde (atestado médico em anexo), e 118 (cento e dezoito) dias 
para tratamento de interesse particular, a contar desta data (16/03/2026). 
 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar cordiais e 
respeitosos votos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  
“Mesa Diretora” 

___________________________________________________________________________ 
 
 

ATO DA MESA N° 14/2026 
 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 18, caput, c/c o art. 283, 
§4º, da Resolução 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), 

 
 

R E S O L V E: 
 

CONCEDER ao Deputado Estadual Anderson Monteiro Licença 
Parlamentar do exercício do mandato pelo prazo de 121 (cento e vinte e um) dias, 
sendo 3 (três) dias para tratamento de saúde, e 118 (cento e dezoito) dias para 
tratamento de interesse particular, a contar da data de 16 de março de 2026. 
 
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 16 de março de 2026. 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  
“Mesa Diretora” 

___________________________________________________________________________ 
 
 

ATO DA MESA N° 14/2026 
 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 18, caput, c/c o art. 283, 
§4º, da Resolução 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), 

 
 

R E S O L V E: 
 

CONCEDER ao Deputado Estadual Anderson Monteiro Licença 
Parlamentar do exercício do mandato pelo prazo de 121 (cento e vinte e um) dias, 
sendo 3 (três) dias para tratamento de saúde, e 118 (cento e dezoito) dias para 
tratamento de interesse particular, a contar da data de 16 de março de 2026. 
 
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 16 de março de 2026. 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
“Mesa Diretora” 

___________________________________________________________________________ 
 

ATO DA MESA N° 15/2026 
 
 
  A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 18, caput, c/c o art. 
289, inciso IV, da Resolução 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno) e 
o art. 58, §1º da Constituição Estadual, 
 
 

R E S O L V E: 
 

CONVOCAR o suplente de Deputado ANDRE AVELINO DE PAIVA 
GADELHA NETO, do Partido MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
(MDB), para ocupar a titularidade do cargo de Deputado Estadual, enquanto 
perdurar a licença do Deputado Estadual ANDERSON MONTEIRO COSTA, do 
mesmo partido, atualmente licenciado para tratamento de saúde e de interesse 
particular, conforme Ato da Mesa nº 14/2026, de 16 de março de 2026. 

 
 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 16 de março de 2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

20a Legislatura 4a Sessão Legislativa  
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E  
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da 

Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA 
os Senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão 

técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo 

dia 17 de março (terça-feira), às 08:30h, no Plenário “Deputado José Mariz”, com o 

objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática.   

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa,   

11 de março de 2026.   

 
 
 
 

 
PRESIDENTE 

 
 
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
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CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

DESPACHO

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2024  
 

D E S P A C H O - Nº 005 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Danielle do Vale de proposição 

que “Institui a “Semana de Valorização de Mulheres que fizeram História” no âmbito das 

escolas de educação básica do estado da Paraíba, e dá outras providências.” 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.850 /2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2024, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Projeto de Lei Ordinária nº 2509/2024

DESPACHO Nº 005/2026

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Dep. Danielle do Vale de 

proposição que “Institui a ‘Semana de Valorização de Mulheres que fizeram 

História’ no âmbito das escolas de educação básica do estado da Paraíba, e 

dá outras providências.”

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.850/2021 que 

engloba a matéria veiculada na propositura em epígrafe;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 

Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

em razão de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001/2025, 

que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem 

a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 

Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declaradas 

prejudicadas diretamente por despacho desta.

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária nº 2509/2024, 

por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025.

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026.


